[image: H:\GECOM\z.CPL\Logos Sistema Indústria\Logo-SESI-Azul-PFT.png]
ESCLARECIMENTO 1
PREGÃO ELETRÔNICO N° 7/2024
	Processo PRO-04086/2023 – SC Nº 025860
	Tipo: Menor Preço Global

	Abertura: 24/1/2024
	Horário: 10h

	Local: SBN, Quadra 1, Bloco C, Edifício Roberto Simonsen, 2º andar, CEP 70040-903 
Brasília (DF). Fone: (61) 3317-9891 – E-mail: licitacoes@cni.com.br



	PERGUNTA 1.:Conforme item 5.7.3 será considerado para fins de comprovação do ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, as atividades prestadas que comprovem a prestação de serviços de limpeza, conservação e gestão de resíduos, com coleta seletiva do lixo (orgânicos, plásticos, vidros, ferros, madeiras e resíduos gerais não recicláveis ou não passíveis de separação). 
De acordo com o detalhamento do objeto, a empresa vencedora do certame, deverá na realização do serviço: Retirar o lixo comum duas vezes ao dia, e dos sanitários sempre que necessário, acondicionando o em sacos plásticos de 100 (cem litros), separados por tipo de lixo, como orgânico, contaminado (banheiro), papel, plástico, metal, vidro e tóxico, ou seguindo orientação da CONTRATADA, e legislações vigentes (Lei número 5610 de 16/ vc2/2016); Realizar a gestão de resíduos procedendo a coleta seletiva do lixo (orgânicos, plásticos, vidros, ferros, madeiras e resíduos gerais não recicláveis ou não passíveis de separação); Coletar lixos dos locais utilizados na desmontagem e onde ainda restar, fazer o gerenciamento do mesmo conforme legislação vigente. 
Devido à complexidade e ao risco de contaminação dos serviços pelo mau gerenciamento e armazenamento inadequado dos resíduos, é imprescindível a contratação de empresa qualificada, com experiência em serviços similares. Além disso, a empresa contratada deve contar com pessoal técnico especializado. Diante das obrigações contratuais e visando a boa execução do objeto, a empresa que for participar do presente edital deverá comprovar de forma explícita, além da prestação do serviço de limpeza e conservação, a gestão de resíduos. A empresa que não tiver atestado de capacidade técnica que comprove que gerenciou resíduos não estará apta a participar do certame. Caso o faça, estará ciente das sanções cabíveis. Está correto o nosso entendimento?

RESPOSTA 1.:  Sim. Está correto seu entendimento.




	


Para todos os efeitos este documento passa a integrar o edital em referência.

Brasília, 22 de janeiro de 2024.
____________________________________
Comissão Permanente de Licitação
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